
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120200062

62

Nº 232, segunda-feira, 2 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 863, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Institui, no âmbito do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, a Escola Nacional de Prevenção e
Solução de Conflitos - ENAPRES.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, a Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, o art. 37 da Lei nº 13.844, de 18
de junho de 2019, e o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º A presente Portaria institui, no âmbito do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, a Escola Nacional de Prevenção e Solução de Conflitos - EN A P R ES .

Art. 2º As atividades desempenhadas pela Escola Nacional de Prevenção e
Solução de Conflitos têm como objetivos:

I - incentivar e difundir a cultura da paz;
II - contribuir para a ampliação do acesso à justiça;
III - disseminar conhecimentos, capacitar e aperfeiçoar multiplicadores e

operadores na área de prevenção e solução de conflitos;
IV - desenvolver e aplicar metodologias de ensino compatíveis com a

prevenção e solução de conflitos;
V - estimular a ampliação da produção acadêmica e científica acerca dos temas

relacionados à sua competência;
VI - reconhecer, apoiar e incentivar ações, programas e boas práticas

direcionadas à prevenção e solução de conflitos;
VII - promover o intercâmbio de experiências e conhecimentos com instituições

de ensino públicas e privadas, nacionais e internacionais; e
VIII - fomentar, nas instituições de ensino, conteúdos voltados à prevenção e

solução de conflitos.
Art. 3º Compete à Escola Nacional de Prevenção e Solução de Conflitos:
I - formar, capacitar e aperfeiçoar o conhecimento de:
a) professores e instrutores sobre métodos de prevenção e solução de

conflitos; e
b) agentes públicos, representantes do setor privado e cidadãos, que tenham

interesse em atuar na prevenção e solução de conflitos, ou em utilizar ferramentas e
técnicas que sejam necessárias ou úteis ao desenvolvimento de suas atividades;

II - criar e manter cadastro de professores, instrutores, operadores e
instituições referidos nos incisos anteriores; e

III - criar e manter banco de melhores práticas em prevenção e solução de
conflitos.

Art. 4º Para fins das atividades elencadas no art. 3º desta Portaria, a Escola
Nacional de Prevenção e Solução de Conflitos adotará, entre outros, os seguintes métodos
de prevenção e solução de conflitos:

I - arbitragem;
II - conciliação;
III - dispute board, que consiste na instituição de comitê e conselho de

prevenção e solução de controvérsias em contratos de longa duração;
IV - mediação; e
V - negociação.
Art. 5º Caberá ao Secretário Nacional de Justiça expedir orientações e

procedimentos complementares para a execução desta Portaria.
Art. 6º A organização e o funcionamento da Escola Nacional de Prevenção e

Solução de Conflitos ficarão sob responsabilidade do Departamento de Promoção de
Políticas de Justiça da Secretaria Nacional de Justiça.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, o Departamento de
Promoção de Políticas de Justiça poderá celebrar parcerias por meio de acordos,
convênios, termos de cooperação ou outros instrumentos, preferencialmente, com
instituições de ensino e com instituições públicas ou privadas da área de prevenção e
solução de conflitos.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 1.920, de 4 de setembro de 2012, do
Ministério da Justiça.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 864, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Institui a Estratégia Nacional de Promoção de
Políticas de Justiça - EJUS, no âmbito da Secretaria
Nacional de Justiça.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, o art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e os incisos I e II do art.
1º, e inciso I do art. 13, ambos do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019,
resolve:

Art. 1º A presente Portaria institui a Estratégia Nacional de Promoção de
Políticas de Justiça - EJUS, no âmbito da Secretaria Nacional de Justiça, ambiente de
articulação para a construção de políticas públicas em conjunto com os demais integrantes
do sistema de justiça.

Parágrafo único. Integram o sistema de justiça, para os fins desta Portaria, os
órgãos e entidades de direito público e privado que atuam, direta ou indiretamente, na
promoção de políticas de justiça.

Art. 2º O objetivo da Estratégia Nacional de Promoção de Políticas de Justiça é
promover a articulação para:

I - a modernização e o aperfeiçoamento do sistema de justiça;
II - a democratização do acesso à justiça; e
III - a promoção da cidadania.
Art. 3º São princípios da Estratégia Nacional de Promoção de Políticas de Justiça:
I - diálogo;
II - interlocução interinstitucional;
III - transparência;
IV - simplicidade;
V - efetividade;
VI - modernização; e
VII - inovação.
Art. 4º São objetivos da Estratégia Nacional de Promoção de Políticas de Justiça:
I - estimular a modernização e o aperfeiçoamento do sistema de justiça;
II - trabalhar pela ampliação de acesso à justiça e à cidadania;
III - propiciar ambiente construtivo para que os integrantes do sistema de

justiça apresentem, discutam e formulem políticas públicas transversais;
IV - respeitar as diferenças regionais na construção de políticas públicas de

acesso à justiça;
V - fomentar a utilização de ferramentas tecnológicas de coleta e análise de

dados para subsidiar a formulação de políticas públicas de acesso à justiça; e
VI - primar por resultados com foco no cidadão.
Art. 5º A governança da Estratégia Nacional de Promoção de Políticas de

Justiça, inserida na estrutura do Departamento de Promoção de Políticas de Justiça da
Secretaria Nacional de Justiça, é composta por:

I - Diretoria Estratégica, no âmbito da Diretoria do Departamento de Promoção
de Políticas de Justiça;

II - Coordenação Técnica, no âmbito da Coordenação-Geral de Políticas de
Justiça; e

III - Grupos de Trabalho Temático.
Art. 6º Compete à Diretoria Estratégica:
I - definir diretrizes de atuação da Estratégia Nacional de Promoção de Políticas

de Justiça em consonância com o Planejamento Estratégico do Ministério da Justiça e
Segurança Pública;

II - instituir Grupos de Trabalho Temático;
III - convidar representantes de órgãos e entidades do sistema de justiça a

participarem das reuniões, como convidados, sem direito a voto; e
III - monitorar o funcionamento da Estratégia Nacional de Promoção de

Políticas de Justiça.
Art. 7º Compete à Coordenação Técnica:
I - propor à Diretoria Estratégica:
a) diretrizes para a atuação da Estratégia Nacional de Promoção de Políticas de

Justiça em consonância com o Planejamento Estratégico do Ministério da Justiça e
Segurança Pública; e

b) a instituição de Grupos de Trabalho Temático, com a indicação dos órgãos
e entidades que serão convidados para participar;

II - exercer a coordenação das atividades dos Grupos de Trabalho Temático;
III - relatar à Diretoria Estratégica o progresso das atividades dos Grupos de

Trabalho Temático; e
IV - apoiar a realização das reuniões dos Grupos de Trabalho Temáticos,

presenciais ou por videoconferência.
Art. 8º Os Grupos de Trabalho Temático:
I - têm por objetivo propor medidas concretas e coordenadas para avançar na

resolução dos problemas e desafios que motivaram sua constituição;
II - terão o prazo de até seis meses, prorrogável uma única vez, para a entrega

dos resultados obtidos; e
III - não têm poder decisório.
§ 1º Os Grupos de Trabalho Temático serão compostos por até cinco membros,

dentre os quais representantes do Poder Executivo federal, além de convidados com
expertise na matéria.

§ 2º As reuniões dos Grupos de Trabalho Temático serão realizadas por
videoconferência, quando algum membro ou convidado não estiver em Brasília.

§ 3º A participação nos Grupos de Trabalho Temático é considerada serviço
público relevante e não ensejará qualquer tipo de remuneração aos participantes.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 870, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Concessão de Medalhas "Mérito da Força Nacional
- Soldado Luis Pedro de Souza Gomes".

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
o art. 2º do Decreto nº 9.565, de 16 de novembro de 2018, e a Portaria nº 233, de
11 de dezembro de 2018, do Ministério da Segurança Pública, resolve:

Art. 1º Conceder a Medalha "Mérito da Força Nacional - Soldado Luis Pedro
de Souza Gomes" no grau "Pacto Federativo", oferecida ao profissional que tenha
servido por um período mínimo de dois anos na Diretoria da Força Nacional de
Segurança Pública, ininterruptos ou intercalados, sendo assim, digno desta especial
condecoração, aos seguintes agraciados:

I - Raimundo Pereira Neto, 2º Sargento PM-AM;
II - Marcos Antonio Pereira de Andrade, Perito-SE;
III - Alex Douglas de Oliveira Lima, Subtenente BM-DF;
IV - Alex Pereira Correa, 2º Sargento PM-RJ;
V - André Barbosa da Fonseca, Subtenente PM-PE;
VI - Jorge Henrique Souza da Costa, Subtenente BM-MA;
VII - Elias Diogo de Abreu, 1º Sargento PM-DF;
VIII - Marcos Rilder de Souza Brelaz, Soldado PM-DF;
IX - Roberth Muniz de Araújo, Cabo PM-PI;
X - Josivan Brito de Araújo, 2º Tenente BM-RR;
XI - Sávio José Ribeiro Santos, 2º Sargento PM-SE;
XII - Henrique Lemos de Figueiredo, Cabo PM-RJ;
XIII - Ulisses Lopes Alberto, 2º Sargento PM-RJ;
XIV - José Francisco de Macedo Junior, Subtenente PM-AM;
XV - Rosemaria Moreira dos Santos, Cabo PM-BA;
XVI - Flávio Henrique de Mendonça, 3º Sargento PM-RN;
XVII - Luana Cláudia Brandão Correia, Cabo PM-AM;
XVIII - Angelita Ribeiro, 3º Sargento PM-SC;
XIX - Guarnierne dos Santos Oliveira, Capitão PM-PI;
XX - James Silva da Fonseca, 3º Sargento PM-AL;
XXI - Vagner Gomes da Silva, Subtenente PM-RJ;
XXII - Issan Mendes Borges, 2º Sargento PM-TO;
XXIII - Adalberto Moreira de Oliveira, Cabo PM-MS;
XXIV - Joselivalto Costa Ribeiro, Soldado PM-PI;
XXV - Jefferson Santos da Costa, 3º Sargento PM-SE;
XXVI - Nilton Pereira Sousa, 2º Tenente BM-AP;
XXVII - Alexandre Vera Ortiz, 3º Sargento PMMS;
XXVIII - Edigar Rodrigues Melo, 3° Sargento PM-MA;
XXIX - Francisco Alves Costa, Capitão PM-PI;
XXX - Lindomar Carlos de Matos, Major BM-TO;
XXXI - Elias Abilio dos Santos, 1º Sargento PM-RJ;
XXXII - Jezivaldo de Oliveira Costa, 3º Sargento BM-AL;
XXXIII - José Ribamar Farias Junior, 2º Sargento BM-MA;
XXXIV - Rafael Freire da Silva, Sub tenente BM-PB;
XXXV - Amarildo Nogueira Mourão, 1º Sargento PM-AP;
XXXVI - Emerson Miranda Martins, 2º Sargento PM-RJ;
XXXVII - Geferson Garcia Teixeira, 1º Sargento PM-RS;
XXXVIII - Cristiano Araújo de Carvalho, Cabo PM-RJ;
XXXIX - Fabiano Alves Pereira, 2º Sargento PM-RJ;
XL - Alessandro Alves Barros, Escrivão PC-TO;
XLI - Antonio Batista da Rocha Neto, Cabo PM-RN;
XLII - Daniele Rosendo dos Santos, Cabo PM-SE;
XLIII - Ednewto Almeida Vale da Silva, Cabo PM-PB;
XLIV - Gustavo Carlos Gonçalves, Investigador PC-RS;
XLV - Jailson Fernandes, 3º Sargento PM-PB;
XLVI - Jocimar José Lopes, 3º Sargento PM-GO;
XLVII - Joelyton Alves do Nascimento, Cabo PM-PB;
XLVIII - Pericles Luciano de Almeida, Agente PC-CE;
XLIX - Rafael Italo Cruz de Carvalho, Cabo PM-SE;
L - Wellington Nascimento da Silva, 1º Sargento PM-PB;
LI - Ralph Corrêa Nunes, 2º Sargento PM-RJ;
LII - Elielson de Sousa Trindade, Cabo PM-AP;
LIII - Jean Edward dos Santos Silva, Subtenente PM-AM;
LIV - Jânio Lobato de Freitas, Capitão BM-AP;
LV - André Vicente Cesário Costa, 3º Sargento PM-AL;
LVI - Reginaldo Cândido Nascimento de Barros, Agente PC-RN;
LVII - Edson Robson Alves de Lima, Cabo PM-PE;
LVIII - Edmar Chaves da Silva, 2º Sargento PM-AL;
LIX - José Carlos Vieira Santos, 1º Sargento BM-SE;
LX - Eduardo Eloi de Souza, 1º Sargento PM-CE;
LXI - Adson Oliveira Costa, 2º Sargento PM-AM;
LXII - Gildson Canuto de Souza, Soldado BM-RN;
LXIII - Marcelo Luiz Estorque, 1º Sargento PM-RJ;
LXIV - Fernando David dos Santos, 1º Sargento PM-RJ;
LXV - José Vilamar Barros, Subtenente BM-CE;
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LXVI - Marcos Paulo dos Santos, 1º Sargento BM-ES;
LXVII - Fabio Antony Teixeira da Silva, 1º Sargento BM-PE;
LXVIII - Leonardo Raeder Tiengo, Cabo PM-RJ;
LXIX - Marcelo Abadia Gomes dos Santos, 2º Sargento BM-GO;
LXX - José Alexandre Souza da Paixão, Subtenente PM-AP;
LXXI - José Gomes dos Reis Junior, Cabo PM-PE;
LXXII - Alexandro de Araújo, 1º Sargento PM-RJ;
LXXIII - Frederico de Carvalho Sobrinho, Investigador PC- AM;
LXXIV - Manoel Cícero da Silva Júnior, Cabo PM-AL;
LXXV - Rogério Santos Silva, 3º Sargento PM-AL;
LXXVI - Sidney Silva de Morais, Cabo PM-AL;
LXXVII - Alexandre Teixeira dos Santos, 3º Sargento PM-PE;
LXXVIII - André Luís Guimarães da Silva, Cabo PM-PB;
LXXIX - Antonio Francisco Ferreira de Sousa, Cabo PM-PI;
LXXX - Carlos Alan da Silva Nascimento, 1º Sargento PM-PB;
LXXXI - Cesar Henrique Pereira, Cabo PM-PB;
LXXXII - Deusdedit Pires Teixeira, Capitão PM-PI;
LXXXIII - Edesio Maia dos Santos, Cabo PM-PI;
LXXXIV - Edgar Fernando da Silva, Cabo PM-PB;
LXXXV - Emeson Alves Ramos, Cabo PM-PB;
LXXXVI - Jairo dos Santos Andrade, Subtenente PM-RJ;
LXXXVII - José Tenório dos Santos, 1º Sargento PM-PB;
LXXXVIII - Marcio Pereira de Lima, Cabo PM-PB;
LXXXIX - Octhavio Pedro da Silva Neto, Cabo PM-PB;
XC - Rafael Conceição de Souza, Cabo PM-RJ;
XCI - Reginaldo Pereira de Melo, Cabo PM-PB;
XCII - Remo Gouveia Bomfim, Cabo PM-PB;
XCIII - Renan Castro de Oliveira, Cabo PM-RJ;
XCIV - Rodrigo da Silva Proença, 2º Sargento PM-RJ;
XCV - Vinícios dos Santos Rosário, 3º Sargento PM-RJ;
XCVI - Walmir Clara da Silva, Cabo PM-RJ;
XCVII - Wilian Dutra da Silva, 3º Sargento PM-RJ;
XCVIII - Yries Pereira, Cabo PM-RJ;
XCIX - Tarcísio de Sousa Silva, Cabo PM-PB;
C - João Ricardo Santos Vieira, Agente PC-SE;
CI - João Fernandes dos Santos, 2° Sargento PM-RJ;
CII - Anderson Carlos Gomes dos Santos, 2º Sargento PM-RJ;
CIII - Francisco Nerisvaldo Vieira, 2º Sargento PM-MA;
CIV - Fabrício Silva dos Anjos, Investigador PC-AM;
CV - Solange da Silva Pinto, Subtenente BM-AP;
CVI - Ademir Monnerat Maura Júnior, 3º Sargento PM-RJ;
CVII - Genildo Roberto Lima Reis, 3º Sargento PM-SE;
CVIII - Orestes Dias Araújo, Soldado PM-BA;
CIX - Delton de Souza Santos Garcia, 2º Sargento PM-RJ;
CX - Marcos Dutra Cabral, Capitão BM-ES;
CXI - Edmilson dos Santos Feitosa, 1º Sargento PM-SE;
CXII - Carlos Renato Bernardo, 2º Sargento PM-RJ;
CXIII - Josefran Leite Costa, Cabo PM-PI;
CXIV - Ildevandro Albuquerque de Freitas, Cabo PM-PB;
CXV - Alex Sandro de Jesuz Loyola, 1º Sargento BM-ES;
CXVI - Daniel Argenti Piva, Cabo PM-MS;
CXVII - Cristiano Rafael Laurindo, Cabo PM-SC;
CXVIII - José Gomes de Oliveira, 1º Tenente BM-PI;
CXIX - Jefferson Fernando dos Santos Soares, Cabo BM-RO;
CXX - Alano Magalhães de Oliveira, 3º Sargento PM-AL;
CXXI - Albuíno Pires Cascudo Neto, Soldado BM-RN;
CXXII - Alexsandra Lisboa Rodrigues Galvão, Subtenente BM-MA
CXXIII - Allan Fredson Silva Farias, 3º Sargento BM-MA;
CXXIV - Dinaléa Lisboa Rodrigues, 3º Sargento BM-MA;
CXXV - Eric Santos, Cabo PM-AL;
CXXVI - Everton Fernandes de Azevedo Silva, 3º Sargento PM-AL;
CXXVII - Henrique José Pereira de Lima, Cabo PM-AL;
CXXVIII - Lígia Raquel Bandeira Silva, Agente PC-AL;
CXXIX - Luis Sergio Melo Santos, 1º Sargento BM-MA;
CXXX - Marcos dos Santos Monteiro, Cabo PM-AL;
CXXXI - Mauro Henrique Sousa Pereira, 2º Sargento BM-MA;
CXXXII - Osevaldo Pereira Franco Filho, 2º Sargento BM-MA;
CXXXIII - Taís Laranjeira Lira, Cabo PM-AL;
CXXXIV - Álvaro de Souza Rodrigues, 3º Sargento BM-MT;
CXXXV - Dione Marie Prochnow, Escrivão PC-SC;
CXXXVI - Iuri Teixeira Brito, Capitão PM-GO;
CXXXVII - Lucio Mauro Castanho Gonçalves, 3° Sargento PM-PR;
CXXXVIII - Lusiene Almeida de Oliveira Alcantara, 3°Sargento PM-GO;
CXXXIX - Vandir Ramos da Silva, 3º Sargento PM-AL;
CXL - Raimundo Carlos Dias de Matos, 1º Tenente BM-AP
CXLI - Renato Emano de Souza dos Santos, Sub tenente PM-PA
CXLII - Roberto Halan Faria Carvalho, 2º Sargento PM-RJ
CXLIII - Wesley Bispo dos Reis, 1º Sargento PM-BA;
CXLIV - Deyvid Pimentel Pereira, Cabo PM-ES;
CXLV - Marcio Henrique de Freitas Campitelli, 2º Tenente PM-MS;
CXLVI - Ciro Mariano da Silva Juvenal, 3º Sargento BM-MT;
CXLVII - Ivanildo Marinho de Araujo, 2º Sargento PM-PB;
CXLVIII - Elioenai Uchoa de Souza, Soldado PM-AP;
CXLIX - Paulo Henrique Vieira da Costa, Agente PC-RO;
CL - Inácio Williams do Nascimento Delgado, Major PM-PI;
CLI - Hedy Robson de Gildo Soares, 2º Sargento PM-AP;
CLII - Flaviano de Morais Melo, 1º Sargento BM-PE;
CLIII - Emerson Levi de Azevedo Santos, 2º Sargento BM-AC;
CLIV - Marcio Jorge de Araújo Albuquerque, Cabo PM-PE;
CLV - Alessandro Bruno Medeiros da Silva, 1º Sargento PM-PE;
CLVI - Francisco Braz Moreira Filho, 1º Tenente PM-PE;
CLVII - Robson José do Nascimento Silva, 2º Sargento PM-PE;
CLVIII - Clebson Ramos Neves, 2º Sargento PM-AP;
CLIX - Sandokan Brito da Conceição, 3º Sargento PM-AM;
CLX - Marinaldo Oliveira dos Santos, 3º Sargento BM-PA;
CLXI - Georvano Ventura, 1º Sargento BM-ES;
CLXII - Aldenir Bararuá da Silva, Subtenente BM-AP;
CLXIII - Silvestre Araújo Filho, Subtenente BM-PA;
CLXIV - Alexandre Carlos Oliveira Barbosa, Subtenente PM-RJ;
CLXV - Anilson Silva Dias, Subtenente BM-MA;
CLXVI - Reinaldo Belfort de Carvalho, Subtenente BM-MA;
CLXVII - Audair Sarmento Figueiredo, 2º Sargento BM-AP;
CLXVIII - Cosme Henrique Marques de Lima Amarante, 2º Sargento BM-

RN;
CLXIX - Gerson Luiz dos Santos, 3º Sargento PM-MS;
CLXX - Danielson Dantas Oliveira, Papiloscopista-TO;
CLXXI - Murilo Luciano de Souza Junior, 3º Sargento PM-MS;
CLXXII - Leonardo Sérgio Bezerra Tavares, 3º Sargento PM-PE;
CLXXIII - Cleber Fernando Lopes Ribeiro, Cabo BM-PA;
CLXXIV - Marcelo de Souza Oliveira da Costa, Cabo BM-PA;
CLXXV - Robson Farias de Oliveira, Cabo PM-RN;
CLXXVI - Adriano Dutra Barbosa, Cabo PM-PB;
CLXXVII - Wilmar de Lima Dias, 2º Sargento PM-AM;
CLXXVIII - Fabio Augusto Vilanova Reis, 1º Tenente PM-RS;
CLXXIX - Kelvys da Silva Delmiro, Cabo PM-RN;
CLXXX - Helio Xavier de Carvalho, Subtenente BM-AC;
CLXXXI - Joab dos Santos Costa, Agente PC-RN;

CLXXXII - Jefferson de Souza Siriano, Cabo PM-MS;
CLXXXIII - Gilmar de Souza Viana, Subtenente BM-RR;
CLXXXIV - Lucio Rocha dos Santos, Agente PC-RJ;
CLXXXV - Adolfo Santos Vasconcelos, 1º Sargento PM-PE;
CLXXXVI - Antonio Manoel da Silva, 2º Tenente PM-MA;
CLXXXVII - Jailson da Silva Santos, 3º Sargento PM-MA;
CLXXXVIII - Wagner Uchôa Dias, Subtenente BM-SE;
CLXXXIX - Valdir Barros Santana, Cabo PM-PE;
CXC - Cindi Ferreira Prazeres, Escrivão PC-MA;
CXCI - Edmundo Pontes da Costa, Agente PC-AP;
CXCII - Florivalde Cândido dos Anjos, Escrivão PC-GO;
CXCIII - Luis Antonio de Santana, 1° Sargento PM-BA;
CXCIV - Marinho José Coelho Moreira, Agente PC-GO;
CXCV - Pedro de Melo Alves, Agente PC-AL;
CXCVI - Rafael Luiz Silva, Agente PC-TO;
CXCVII - Raul de Albuquerque Cavalcante Neto, Agente PC-AL;
CXCVIII - Victor de Oliveira Ramos, Agente PC-GO;
CXCIX - Edivaldo de Melo Costa, 2º Sargento PM-MA;
CC - Andresson Lenno Albuquerque de Mendonça, Cabo PM-PE;
CCI - Luis Melo de Almeida, 2º Sargento PM-MA;
CCII - Moises Bastos Pereira, Soldado PM-AP;
CCIII - Jailton Pereira de Souza, Agente PC-RN;
CCIV - Daniela Tavares Gomes da Silva, Capitão BM-TO;
CCV - Viviane Rodrigues Sales, Cabo PM-AM;
CCVI - Agnelio Neudson Frazão Barros, 3º Sargento PM-MA;
CCVII - Ciro Jorge da Silva, 3º Sargento PM-MS;
CCVIII - Alberison Vicente França de Lima, Cabo PM-PE;
CCIX - Alvaro Sales Rodrigues, 2º Sargento PM-AM;
CCX - Kelson Rodrigues de Melo, Comissário PC-AC;
CCXI - Lucas Gomes Sales, Cabo PM-PI;
CCXII - Sidney da Silva Amorim, Agente PC-AC;
CCXIII - Laudeny Fernandes Reis, 2º Sargento PM-MA;
CCXIV - Ben-Hur Pereira Borges, 3º Sargento PM-RN;
CCXV - Otoniel Severino Anselmo, 3º Sargento BM-PE;
CCXVI - Márcio Emanuel de Jesus Sousa Neto, Soldado BM-BA;
CCXVII - Marcelo Lopes Silva, 3º Sargento PM-SE;
CCXVIII - Francisco Augusto Delgado Martinez, 3º Sargento PM-MS;
CCXIX - Verônica Gonçalves Oliveira, Cabo PM-SE;
CCXX - Eraldo Evangelista Mateus, 1º Sargento PM-SE;
CCXXI - Elvio Rodrigo Flores Santos da Silva, Soldado PM-RS;
CCXXII - Carlos Alberto Souza Nunes, Cabo BM-AP;
CCXXIII - Douglas Wilson de Souza Assunção, Escrivão PC-AP;
CCXXIV - Valter Alves Carneiro, Cabo PM-MS;
CCXXV - Willian Batista Akahoshi, Cabo PM-MS;
CCXXVI - Laurindo Rodrigues Dias Júnior, Cabo PM-SE;
CCXXVII - Almir dos Santos Barcelos, Cabo PM-SC;
CCXXVIII - Claudiomiro Medeiros Menezes, 3º Sargento PM-RS;
CCXXIX - Emerson dos Santos, 3º Sargento PM-SE;
CCXXX - Kleber Esteves da Fonseca, Agente PC-AP;
CCXXXI - Antonio Ramalho Arruda Júnior, Cabo BM-PB;
CCXXXII - Django Alves Pequeno de Lima, Cabo PM-PB;
CCXXXIII - Rinaldo da Silva Freire, Subtenente BM-SE;
CCXXXIV - José Ivaldo Neves Cavalcante, 2º Sargento PM-RO;
CCXXXV - Claude William Ferreira de Souza, 2º Sargento PM-RJ;
CCXXXVI - José Airton Barbosa Rodrigues, 3º Sargento PM-DF;
CCXXXVII - Domingos Carlos dos Santos, 1º Sargento PM-DF;
CCXXXVIII - Adriano Santana de Queiroz, Escrivão PC-GO;
CCXXXIX - Ricardo de Menezes Marques, Cabo PM-SE;
CCXL - Romero Cezar Monteiro Castelo, 2º Sargento PM-AP;
CCXLI - Franklin Barboza da Silva, 3º Sargento PM-AM;
CCXLII - Greison Ferreira Duarte, 2º Sargento PM-AM;
CCXLIII - Anderson Vieira Bongiovani, 3º Sargento BM-ES;
CCXLIV - Genivaldo da Silva, 3º Sargento PM-PA;
CCXLV - Alex da Silva Oliveira, Cabo PM-PE;
CCXLVI - Brunno Jorge Bezerra Vieira Eustáquio, Cabo PM-PE;
CCXLVII - Givanildo da Silva Oliveira, Soldado PM-PE;
CCXLVIII - Samuel Vicente da Silva, Cabo PM-PE;
CCXLIX - Anderson Afonso Furtado, Cabo PM-MS;
CCL - Fernando de Jesus Mendes Ribeiro, Subtenente PM-AM;
CCLI - Roniere Alves de Azevedo, 3º Sargento BM-PI;
CCLII - Jackson dos Santos Araújo, 2º Sargento PM-SE;
CCLIII - Renato Moreira Cardoso, Cabo PM-SP;
CCLIV - Raimundo de Sousa Pantoja, 1º Sargento PM-PA;
CCLV - Cleverton Ricelli Santos Moura, Cabo PM-PA;
CCLVI - Avenaldo Batista Bispo, 3º Sargento PM-SE;
CCLVII - Isaías Martins dos Santos, Cabo PM-RN;
CCLVIII - Vandailson Berto Sena, 1º Sargento PM-DF;
CCLIX - Weneson de Souza Reis, 1º Sargento BM-RR;
CCLX - Marcio Marques dos Santos, 2º Sargento PM-MS;
CCLXI - Renato de Oliveira Souza, Agente PC-DF;
CCLXII - Paulo Edson dos Santos Pires, 2º Tenente BM-AP;
CCLXIII - Laertte Silva de Oliveira, Cabo PM-RN;
CCLXIV - Luis Claudio Souza de Assis, 2º Sargento PM-DF;
CCLXV - Ronaldo Leandro Santos, Subtenente PM-DF;
CCLXVI - Cláudio Roberto Pinto, 2º Sargento PM-DF;
CCLXVII - Wellington Bezerril Lourenço, Cabo PM-RN;
CCLXVIII - Jeronimo de Souza, Cabo PM-PB;
CCLXIX - Carlos Magno Moura da Silva, Cabo PM-MT;
CCLXX - Gredson Bernardo de Morais, 2º Tenente PM-CE;
CCLXXI - Luan Rodrigo Nunes Maia, 3º Sargento PM-PI;
CCLXXII - Ostom Marcos Garcês Melo, Subtenente BM-MA;
CCLXXIII - José Luiz Vieira, 1º Sargento PM-SE;
CCLXXIV - Tassio Camilo Oliveira da Silva, Soldado PM-AP;
CCLXXV - José Mauricio Gouvea Berni, Investigador PC-MS;
CCLXXVI - Marcelo Cícero Freitas Moura, Subtenente BM-AP;
CCLXXVII - Emerson Alfredo Carbonera, 3º Sargento PM-SC;
CCLXXVIII - Dennis William Ribeiro da Silva, Cabo PM-SE;
CCLXXIX - Ewerton dos Santos Rocha, 3º Sargento PM-SE;
CCLXXX - Márcio Raphael Nascimento Maia, Cabo PM-PE;
CCLXXXI - Paulo Ranulfo Barbosa, Cabo PM-PE;
CCLXXXII - Gilberto Nascimento da Silva, 2º Sargento PM-TO;
CCLXXXIII - Suzana Preisler, Papiloscopista-SC;
CCLXXXIV - Juvenal Alves de Lima Neto, Agente PC-DF;
CCLXXXV - Leonel Rodrigues de Freitas, Cabo PM-MA;
CCLXXXVI - Antenor Ramos da Silva Neto, 3º Sargento PM-MA;
CCLXXXVII - Carlos Wumberto Pereira Brito, 1º Tenente BM-RR;
CCLXXXVIII - Acacio Santos Junior, 2º Sargento PM-SE;
CCLXXXIX - Esdras Leão Amorim, Capitão BM-RR;
CCXC - Ater Vianei Chechi, 3º Sargento PM-RO;
CCXCI - Herbert Cabral de Andrade, 3º Sargento PM-RN;
CCXCII - Joselito Santos Silva, 3º Sargento PM-SE;
CCXCIII - Jair Cação de Magalhães, 3º Sargento PM-RO;
CCXCIV - Claudionor Ribeiro Moraes, Capitão BM-MA;
CCXCV - Rodrigo de Souza Ataides, Escrivão PC-GO;
CCXCVI - Erika Machado dos Santos, Cabo PM-SE;
CCXCVII - Dennison de Jesus Pereira, Agente PC-RR;
CCXCVIII - Gleber Sena Rocha, Cabo PM-SP;
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CCXCIX - Rodolfo Isbrecht, Subtenente PM-SC;
CCC - João Barroso Ferreira, 2º Sargento PM-CE;
CCCI - Ramão Edivaldo Escobar, 1º Sargento PM-MS;
CCCII - Francisco Benedito Martins Nascimento, 2º Sargento PM-MA;
CCCIII - Luciano José Fonseca de Oliveira, Agente PC-GO;
CCCIV - Valdeci Alexandre da Silva, Cabo PM-MS;
CCCV - Givanildo Ricardo de Freitas, Cabo PM-SE;
CCCVI - Daniel Matos Ferreira, Soldado PM-PR;
CCCVII - Luiz Antipas Souza Costa E Silva, Cabo PM-SE;
CCCVIII - Rogerio dos Santos Monteiro, 3º Sargento PM-PA;
CCCIX - Kleyton Lucio Teixeira da Silva, Cabo PM-PA;
CCCX - Antonio Marcos Costa da Silva, 1º Sargento PM-CE;
CCCXI - Waldir Romanini, 3º Sargento PM-SC;
CCCXII - Luís Carlos Carvalho, 3º Sargento PM-SC;
CCCXIII - Vilson Schmidt,3º Sargento PM-SC;
CCCXIV - Jairo Marcio Cardoso de Oliveira, 2º Sargento PM-PA;
CCCXV - Adablio Carlos Pereira, Cabo PM-SP;
CCCXVI - Ademir Bittencourt da Silva, Cabo PM-SP;
CCCXVII - Adnir Domingos de Faccio, Subtenente PM-SP;
CCCXVIII - Aico da Silva Cerqueira, Cabo PM-SP;
CCCXIX - Alcides Tadeu Sati, Cabo PM-SP;
CCCXX - Alexandre Correa, Cabo BM-PR;
CCCXXI - Alfredo de Jesus Lima, Subtenente PM-SP;
CCCXXII - Amilton Gualter Santiago Barbosa, Cabo PM-SP;
CCCXXIII - Andre Luiz Ribeiro da Cruz, 2º Sargento PM-SP;
CCCXXIV - Anisio Sanches, Cabo PM-SP;
CCCXXV - Antonio Aparecido Estevam, Cabo PM-SP;
CCCXXVI - Antonio Batista de Araújo Filho, 2º Sargento PM-SP;
CCCXXVII - Antonio Cândido de Abreu, Cabo PM-SP;
CCCXXVIII - Antonio Carlos de Barros, Cabo PM-SP;
CCCXXIX - Antonio Carlos Soares, Cabo PM-SP;
CCCXXX - Antonio Tadeu Felix, Cabo PM-SP;
CCCXXXI - Aylton Carlos Mariano, Subtenente PM-SP;
CCCXXXII - Carlos dos Passos Gil, Cabo PM-SP;
CCCXXXIII - Carlos Pedro de Moura, Cabo PM-SP;
CCCXXXIV - Carlos Venicio Medeiros Silva, Cabo PM-SP;
CCCXXXV - Cassio Pedro Melchior, Cabo PM-SP;
CCCXXXVI - Catia Regina Nonato da Cruz Santos, Cabo PM-SP;
CCCXXXVII - Claudinei Roberto de Oliveira, 3º Sargento PM-SP;
CCCXXXVIII - Claudio Alves de Lima, Cabo PM-SP;
CCCXXXIX - Claudio Garcia Sanches, Cabo PM-SP;
CCCXL - Claudio Glicerio, Cabo PM-SP;
CCCXLI - Clovis Aparecido Camilo, 1° Sargento PM-SP;
CCCXLII - Clovis Luiz dos Santos, Subtenente BM-SP;
CCCXLIII - Demerval Faria Teles, Cabo PM-SP;
CCCXLIV - Dimas Antonio Luiz Neto, Cabo PM-SP;
CCCXLV - Dionisio Fragoso Brito, Cabo PM-SP;
CCCXLVI - Divino Antonio Antonichelli, 2º Sargento PM-SP;
CCCXLVII - Douglas Rogerio Bonfilio, Cabo PM-SP;
CCCXLVIII - Elaine Aparecida de Oliveira, Subtenente PM-SP;
CCCXLIX - Elcio Santos de Freitas, Soldado PM-SP;
CCCL - Elizeu Ribeiro dos Santos, 1° Sargento PM-SP;
CCCLI - Elpidio Dias dos Santos, Cabo PM-SP;
CCCLII - Ernandes Alves Chaves, 2º Sargento PM-SP;
CCCLIII - Ernoque Vieira de França, Cabo PM-SP;
CCCLIV - Flavio da Silva Santos, Cabo PM-SP;
CCCLV - Geraldo Bettin Santos, 3º Sargento PM-SP;
CCCLVI - Gerson Estevo, 2º Sargento PM-SP;
CCCLVII - Gislene Moreira Bastos, Cabo PM-SP;
CCCLVIII - Gislene Nascimento Rodrigues, Cabo PM-SP;
CCCLIX - Ines Caleffi Patelli, Cabo PM-SP;
CCCLX - Isaías Leite da Silva, Cabo PM-SP;
CCCLXI - Ivan Florindo de Jesus, Cabo PM-SP;
CCCLXII - Ivo Luiz dos Santos, Cabo PM-SP;
CCCLXIII - Jairo Lima dos Santos, Subtenente PM-SP;
CCCLXIV - Jamil Torquato de Melo, Cabo PM-SP;
CCCLXV - Jane Raquel Merlino, Cabo PM-SP;
CCCLXVI - João Alves Junior, Cabo PM-SP;
CCCLXVII - João Pereira Sales, Cabo PM-SP;
CCCLXVIII - João Rodrigues Giron, Cabo PM-SP;
CCCLXIX - Jocicar Santana de Menezes, Cabo PM-SP;
CCCLXX - Jorge Oliveira Santos, Cabo PM-SP;
CCCLXXI - José Aguinaldo da Costa, Cabo PM-SP;
CCCLXXII - José Benedito Monteiro de Oliveira, 1° Sargento PM-SP;
CCCLXXIII - José Carlos do Nascimento Santos, Subtenente PM-SP;
CCCLXXIV - José Carlos Pereira, 3º Sargento PM-SP;
CCCLXXV - José Cleverton Lima, Cabo PM-SP;
CCCLXXVI - José Francisco Guimarães, Cabo PM-SP;
CCCLXXVII - José Lupércio Jeremias Ferreira, Cabo PM-SP;
CCCLXXVIII - José Milton Santana Maia, Cabo PM-SP;
CCCLXXIX - José Roberto dos Santos, 2º Sargento PM-SP;
CCCLXXX - Leandro Borges da Cunha, Cabo PM-SP;
CCCLXXXI - Manoel Alexandre dos Santos Filho, Cabo PM-SP;
CCCLXXXII - Marcelo Aparecido Alves Rodrigues, Cabo PM-SP;
CCCLXXXIII - Marcelo de Albuquerque Silva, Cabo PM-SP;
CCCLXXXIV - Marcio Aparecido de Oliveira, Cabo PM-SP;
CCCLXXXV - Marco Antonio Rosa, Cabo PM-SP;
CCCLXXXVI - Marco José de Araújo, Cabo PM-SP;
CCCLXXXVII - Marcos Antonio da Silva Foglia, Soldado PM-SP;
CCCLXXXVIII - Marcos Aparecido Santos de Paula, 2º Sargento PM-SP;
CCCLXXXIX - Marcos Rogerio Vendramini, Cabo PM-SP;
CCCXC - Maria Aparecida Lamounier Rodrigues, Soldado PM-SP;
CCCXCI - Marialda da Silva Pessoa, Cabo PM-SP;
CCCXCII - Mauricio da Silva, Cabo PM-SP;
CCCXCIII - Nelson Stropa, Cabo PM-SP;
CCCXCIV - Nilton Augusto dos Santos, Cabo PM-SP;
CCCXCV - Niraldo Cardoso, Soldado PM-SP;
CCCXCVI - Odair Ferreira da Cruz, Cabo PM-SP;
CCCXCVII - Osmar de Oliveira Rodrigues,Cabo PM-SP;
CCCXCVIII - Oswaldo Francisco Xavier Junior, Cabo PM-SP;
CCCXCIX - Paulo Aparecido da Silva, Cabo PM-SP;
CD - Paulo de Freitas Cunha, Cabo PM-SP;
CDI - Paulo Pedro da Silva, 1° Sargento PM-SP;
CDII - Paulo Pinto da Silva, Cabo PM-SP;
CDIII - Paulo Shiniti Miyanishi, Cabo PM-SP;
CDIV - Reinaldo Dias, Cabo PM-SP;
CDV - Rene Lopes de Almeida, Cabo PM-SP;
CDVI - Rinaldo Belarmino, Cabo PM-SP;
CDVII - Roberto Ramos Lacerda, Cabo PM-SP;
CDVIII - Robson Fernandes Cordeiro, Subtenente PM-SP;
CDIX - Robson José Cordeiro, 1º Sargento PM-SP;
CDX - Rodolfo Ribeiro Mauricio, Cabo PM-SP;
CDXI - Rogério Guimarães, Cabo PM-SP;
CDXII - Ronaldo Donizeti da Silva, Cabo PM-SP;
CDXIII - Rosaura Alves de Moraes, Cabo PM-SP;
CDXIV - Rosilene Aparecida Faria, Cabo PM-SP;
CDXV - Sandro Munhoz Vasconcelos, Subtenente PM-SP;

CDXVI - Sandro Roberto Antas Pereira, 2º Sargento PM-SP;
CDXVII - Sergio Lins Vieira, 2º Sargento PM-SP;
CDXVIII - Sidney dos Santos Gomes de Oliveira, Cabo PM-SP;
CDXIX - Sidney Lucio Rodrigues, Cabo PM-SP;
CDXX - Silvia Regina Moreira Angelo, Cabo PM-SP;
CDXXI - Silvio José da Silva, Subtenente PM-SP;
CDXXII - Ulisses Caniatto Junior, 3º Sargento PM-SP;
CDXXIII - Valdir Araújo do Rosario, 3º Sargento PM-SP;
CDXXIV - Valdir Santos Jaques, Cabo PM-SP;
CDXXV - Vanderlei Fernandes de Souza, Cabo PM-SP;
CDXXVI - Vicente de Paula Martins, Cabo PM-SP;
CDXXVII - Victor Carlos de Souza, 3º Sargento PM-SP;
CDXXVIII - Vlademir Banci, Cabo PM-SP;
CDXXIX - Walmir Miranda Paiva, Cabo PM-SP;
CDXXX - William José dos Santos, Cabo PM-SP;
CDXXXI - Wilson Gomes de Araújo, Cabo PM-SP;
CDXXXII - Wilson Lindquist de Araújo, Cabo PM-SP;
CDXXXIII - Wilson Rogério Alves de Aguiar, Cabo PM-SP;
CDXXXIV - Zelio Aparecido Carlos, Cabo PM-SP;
CDXXXV - Jair de Mattos Rodrigues, 1º Tenente PM-RS
CDXXXVI - Flavio de Santana, Cabo PM-SP;
CDXXXVII - Nestor Ribeiro Garcia, Cabo PM-SP;
CDXXXVIII - Antonio Marcos Ávalos da Silva, Cabo PM-MS;
CDXXXIX - Igsonfiure Rodrigues Felix, Soldado PM-AC;
CDXL - Agnaldo Rodrigues da Silva, Subtenente PM-RJ;
CDXLI - Antonio Francisco Costa e Silva, Subtenente PM-RJ;
CDXLII - Carlos Eduardo de Souza Lima, Subtenente PM-RJ;
CDXLIII - Carlos Henrique da Silva Costa, 2º Sargento PM-RJ;
CDXLIV - Eduardo Herdy Almeida, Subtenente PM-RJ;
CDXLV - Fabiano dos Santos Silva, Subtenente PM-RJ;
CDXLVI - Genezio Ferreira da Silva Filho, Subtenente PM-RJ;
CDXLVII - Gilmar Pereira da Silva, Subtenente PM-RJ;
CDXLVIII - Gilmar Uelcio Scharra, Subtenente PM-RJ;
CDXLIX - Jeronimo Tavares dos Santos, Subtenente PM-RJ;
CDL - Josué Marcelo Rodrigues de Souza, Subtenente PM-RJ;
CDLI - Luis Claudio de Magalhães, Subtenente PM-RJ;
CDLII - Manoel Henrique Rufino, 1º Sargento PM-RJ;
CDLIII - Marcio José da Silva Correa, Subtenente PM-RJ;
CDLIV - Marcos Valerio de Campos, Subtenente PM-RJ;
CDLV - Mauricio Ferreira Santos, Subtenente PM-RJ;
CDLVI - Moises da Conceição Bento, Subtenente PM-RJ;
CDLVII - Raimundo Anísio dos Santos, Subtenente PM-RJ;
CDLVIII - Reginaldo Costa, Subtenente PM-RJ;
CDLIX - Ricardo Luiz Ferreira da Cruz, Subtenente PM-RJ;
CDLX - Ronaldo Braz da Silva, Subtenente PM-RJ;
CDLXI - Sergio Dantas Felix, Subtenente PM-RJ;
CDLXII - Sidney Seraphim Paineira, Subtenente PM-RJ;
CDLXIII - Silvio Vergilio dos Santos, Subtenente PM-RJ;
CDLXIV - Sueli Macedo Soares, Subtenente PM-RJ;
CDLXV - Wivison Jorge de Souza, Subtenente PM-RJ;
CDLXVI - Alexandre de Paula Pinto Carneiro, Subtenente PM-RJ;
CDLXVII - Eduardo José da Silva, Subtenente PM-RJ;
CDLXVIII - Alexandre Rodrigues de Resende, Cabo PM-SP;
CDLXIX - Antonio Carlos Previato, Cabo PM-SP;
CDLXX - Artur Aranda Junior, Subtenente PM-SP;
CDLXXI - Carlos Alberto dos Santos, Subtenente PM-SP;
CDLXXII - Claudio Aparecido Encenha, Cabo PM-SP;
CDLXXIII - Eduardo Rodrigues Rocha, Cabo PM-SP;
CDLXXIV - Fátima Aparecida Rodrigues, Cabo PM-SP;
CDLXXV - Gilson Ferreira da Silva, Cabo PM-SP;
CDLXXVI - Ilmar Fernandes Junior, 2º Sargento PM-SP;
CDLXXVII - Iramar do Carmo de Paula, 1° Sargento PM-SP;
CDLXXVIII - João Alexandre Sgrinholli, Subtenente BM-RO;
CDLXXIX - José Luis Ficher, Subtenente PM-SP;
CDLXXX - Leopoldo Alexandre Budal da Silva, Cabo PM-SP;
CDLXXXI - Luiz Lima Pereira, Subtenente PM-SP;
CDLXXXII - Marcos Bezerra da Silva, Cabo PM-SP;
CDLXXXIII - Mario dos Santos Junior, Cabo PM-SP;
CDLXXXIV - Paulo Alberto Gonsalves, Cabo PM-SP;
CDLXXXV - Paulo Henrique Gonçalves da Silva, Cabo PM-SP;
CDLXXXVI - Paulo Rogerio Leandro, 3º Sargento PM-SP;
CDLXXXVII - Sergio Lopes da Silva, 2º Tenente PM-SP;
CDLXXXVIII - Ubirajara Bicesto da Silva, Cabo PM-SP;
CDLXXXIX - Valdeci Vieira, 1° Sargento PM-SP;
CDXC - Wilson Francisco Alves, Soldado PM-SP;
CDXCI - Luzia de Jesus Pinheiro Molissani, Cabo PM-SP;
CDXCII - Marcelo Santos Ferreira, 2º Sargento PM-PA;
CDXCIII - Edivaldo Cardoso Nunes Filho, 2º Sargento PM-AP;
CDXCIV - Alexandre Cunha Gomes, 1º Tenente PM-RS;
CDXCV - André Paulo Berto, 1º Sargento PM-RS;
CDXCVI - Branduzio Camargo de Lima, 3º Sargento PM-RS;
CDXCVII - Bruno Eder Gonçalves Sperb, 1º Sargento PM-RS;
CDXCVIII - Celso Giovane de Freitas Lopes, 3º Sargento PM-RS;
CDXCIX - Claudemir Vieira, 3º Sargento PM-RS;
D - Claudio Leonardo Rodrigues Nunes, 3º Sargento PM-RS;
DI - Denise Stockey Florence, 3º Sargento PM-RS;
DII - Flávio Luis Soares Machado, 1º Sargento PM-RS;
DIII - Hércolis Fernando de Oliveira Costa, 1º Tenente PM-RS;
DIV - Jacqueline de Barros Magnus, 1º Sargento PM-RS;
DV - Jair Antunes Tristão de Oliveira, 3º Sargento PM-RS;
DVI - Jaulin Irapuan de Oliveira Parahyba, 1º Tenente PM-RS;
DVII - Lauro Domann, 1º Sargento PM-RS;
DVIII - Marco Antônio Corrêa da Silva, 3º Sargento PM-RS;
DIX - Paulo Onuzzak, 3º Sargento PM-RS;
DX - Roberto Nascimento de Aguiar, 1º Tenente PM-RS;
DXI - Sandro Souza da Silva, 1º Sargento PM-RS;
DXII - Sidinei Rodrigues do Prado, 3º Sargento PM-RS;
DXIII - Valdecir Antonio Trindade, 3º Sargento PM-RS;
DXIV - Valdir Soares Prates, 1º Sargento PM-RS;
DXV - Vanderlei dos Santos Ross, 3º Sargento PM-RS;
DXVI - Alferino Abreu de Lima, Cabo PM-PR;
DXVII - Aparecido da Silva, 3º Sargento PM-PR;
DXVIII - Claudemir José Leonardo, 2º Sargento PM-PR;
DXIX - Claudio Marcelo da Silva, Cabo PM-PR;
DXX - Doniete Caliari, Cabo PM-PR;
DXXI - Gilmar Coelho Duarte, Cabo PM-PR;
DXXII - Giovani Torres Pickler, Cabo PM-SC;
DXXIII - João Aparecido Nogueira Marcondes, Cabo PM-PR;
DXXIV - João Carlos Ferreira, Cabo PM-PR;
DXXV - Josadaque Santos Oliveira, Cabo PM-PR;
DXXVI - José Carlos de Almeida, 1º Sargento PM-PR;
DXXVII - José Carlos Pinheiro, 3º Sargento PM-PR;
DXXVIII - José Roberto Araújo, Cabo PM-PR;
DXXIX - José Soek, 2º Sargento PM-PR;
DXXX - Marcos Antonio Borges, Subtenente PM-PR;
DXXXI - Marlio Ferreira Leite, Soldado PM-PR;
DXXXII - Paulo Joel de Castro Domingues, 2º Sargento PM-PR;
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DXXXIII - Pedro Joaquim da Rosa Filho, 3º Sargento PM-SC;
DXXXIV - Renato Gomes, 2º Sargento PM-SC;
DXXXV - Rogério Alves dos Santos, Subtenente PM-PR;
DXXXVI - Rogerio Laudi Vieira, 2º Sargento PM-SC;
DXXXVII - Roner de Souza, Cabo PM-PR;
DXXXVIII - Valdeci da Rosa, 3º Sargento PM-SC;
DXXXIX - Valdir Marques dos Anjos, 3º Sargento PM-SC;
DXL - Vanessa Helene Paulino Queiroga, 2º Sargento BM-AP;
DXLI - Vilso Cocco, Cabo PM-PR;
DXLII - Wanderley Carlos da Silva, Cabo PM-PR;
DXLIII - Adair Alves da Silva, Subtenente PM-PA;
DXLIV - Weber Ferreira de Souza, 3º Sargento PM-AM;
DXLV - Everton Vinicius Santos Costa, Cabo PM-SE;
DXLVI - Adir de Oliveira Souza, 1º Sargento PM-DF;
DXLVII - Aluísio Antônio Augusto, 3º Sargento PM-DF;
DXLVIII - Ana Lucia Soares Penha, 1º Sargento PM-DF;
DXLIX - Assis Francisco Nunes Porto, 2º Sargento PM-DF;
DL - Bonfim Donizete do Carmo, 2º Tenente PM-DF;
DLI - Edson Luís da Cruz, 1º Sargento PM-DF;
DLII - Edwaldo Candido da Silva, 1º Sargento PM-DF;
DLIII - Fernandes Santiago Barros dos Santos, 2º Sargento PM-DF;
DLIV - Fernando Antonio de Oliveira, 1º Sargento PM-DF;
DLV - Fernando César Dutra, 1º Sargento PM-DF;
DLVI - Fernando Domingos dos Santos, 1º Sargento PM-DF;
DLVII - Fernando Leite de Oliveira, Subtenente PM-DF;
DLVIII - Jônatas Medeiros, 2º Sargento PM-DF;
DLIX - Nemesio Silva Feitosa, 1º Sargento PM-DF;
DLX - Paulo Cesar de Melo Araújo, 3º Sargento PM-DF;
DLXI - Paulo Inácio de Silva, 1º Sargento PM-DF;
DLXII - Paulo Nunes do Ó, 1º Sargento PM-DF;
DLXIII - Pedro André de Oliveira Filho, 2º Sargento PM-DF;
DLXIV - Ronaldo Rodrigues de Lima, 1º Sargento PM-DF;
DLXV - Luiz Gomes da Silva Junior, Agente PC-RR;
DLXVI - Otávio Eduardo Fernandes Gaio, Subtenente PM-RJ;
DLXVII - Ricardo Velleda Morales, Subtenente PM-RJ;
DLXVIII - Roberto Ferreira Dantas, 2º Tentente PM-RJ;
DLXIX - Robson Pereira da Silva, Subtenente PM-RJ;
DLXX - Hélio Menezes da Silva, 2º Sargento PM-PA;
DLXXI - Augusto Cezar do Carmo Coelho, 3º Sargento PM-PA;
DLXXII - Cleomar Matos Costa, Cabo PM-PA;
DLXXIII - Ana Lídia Gonçalves de Oliveira Massano, Agente PC-RN;
DLXXIV - Antonio Arlen de Oliveira, Agente PC-AC;
DLXXV - Antonio Claudio Barroso Lima Junior, Agente PC-AP;
DLXXVI - Antonio Fernando Scarelli, Investigador PC-SP;
DLXXVII - Delizia Aparecida Oliveira Silva, Escrivão PC-GO;
DLXXVIII - Fabio Augusto de Oliveira, Agente PC-GO;
DLXXIX - Jorge Magalhães Dias, Agente PC-GO;
DLXXX - Luciano Augusto Ferreira da Silva Junior, Soldado PM-RN;
DLXXXI - Maria de Lourdes Riquelme, Escrivão PC-MS;
DLXXXII - Nivia Tania Macedo Neves, Agente PC-RR;
DLXXXIII - Odinei Freitas Fernandes, Escrivão PC-AM;
DLXXXIV - Rafael Moises Penso, Papiloscopista-SC;
DLXXXV - Robnilson Passos de Oliveira, Agente PC-AL;
DLXXXVI - Ubirajara Terra Menezes, Comissário PC-RS;
DLXXXVII - Dilson Leandro da Silva, 2º Sargento PM-GO;
DLXXXVIII - Jarbas Bernardo Freitas, Subtenente PM-GO;
DLXXXIX - José Antonio de Andrade, Subtenente PM-GO;
DXC - Paulo Cézar Rodrigues Figueiredo, Subtenente PM-GO;
DXCI - Edno Romero Carvalho da Conceição, Subtenente PM-RJ;
DXCII - Jorge Alberto Rangel, Subtenente PM-RJ;
DXCIII - Franklin dos Santos, Cabo PM-SE;
DXCIV - Edivaldo de Oliveira Costa, 2º Sargento PM-PI;
DXCV - Juciney Gonçalves Correa, Cabo PM-PA;
DXCVI - Cleber Pother Pereira, Soldado PM-PA;
DXCVII - Marco Antonio Trindade Reis, Subtenente PM-PA
DXCVIII - Edmilson Maia de Farias, Cabo PM-PA;
DXCIX - Ramiro Carvalho da Gama, 3º Sargento PM-PA;
DC - Carlos Alberto Weinhardt da Silveira, Soldado PM-PR;
DCI - Isaac Bezerra dos Santos, Soldado PM-CE;
DCII - Klaus de Oliveira Lima, Cabo PM-CE;
DCIII - Mauricio Oliveira do Vale Carneiro, Cabo PM-CE;
DCIV - Allan John dos Santos Mendes, Cabo PM-PA;
DCV - Antônio Carlos dos Santos, 1º Sargento PM-PA;
DCVI - Claudionor Gomes dos Santos Filho, Cabo PM-PA;
DCVII - Deilton Lima de Moraes, Cabo PM-PA;
DCVIII - Fábio David dos Santos Nepomuceno, 1º Sargento PM-PA;
DCIX - Francisco de Assis da Silva Junior, Subtenente PM-PA;
DCX - Genilson da Silva Costa, Cabo PM-PA;
DCXI - Ivailson Quaresma Pantoja, Cabo PM-PA;
DCXII - João Gabriel Barros Branco, Soldado PM-PA;
DCXIII - Jonilson Sousa dos Reis, Cabo PM-PA;
DCXIV - Jorge Ferreira de Almeida, 3º Sargento PM-PA;
DCXV - José Carlos Ferreira dos Santos Junior, Cabo PM-PA;
DCXVI - José Roberto Pereira de Carvalho, Cabo PM-PA;
DCXVII - Julio Cesar Dias, Capitão PM-RJ;
DCXVIII - Lourival Neves Cereja Junior, 2º Sargento PM-PA;
DCXIX - Olieverson da Silva Soares Souza, Cabo PM-PA;
DCXX - Paulo Silas Bastos Rodrigues, Cabo PM-PA;
DCXXI - Roberto Saraiva dos Santos Junior, 3º Sargento PM-PA;
DCXXII - Thiego Leal Ramalho, Soldado PM-PA;
DCXXIII - Gian Tulio Bezerra Nascimento, 3º Sargento PM-SE;
DCXXIV - Hibison José da Silva Santos, 3º Sargento PM-SE;
DCXXV - Matheus Dantas Freire, Cabo PM-SE;
DCXXVI - Pedro Paulo Nunes, 2º Sargento PM-RJ;
DCXXVII - Samuel Souza da Silva 2º Sargento BM-AM;
DCXXVIII - Gilmar do Sacramento, 2º Sargento PM-SE;
DCXXIX - Giselle Cristiane Mateus Guimarães, Investigador PC-PR;
DCXXX - Adelmo Salter, Cabo PM-SP;
DCXXXI - Jacson Moreno de Oliveira, Cabo PM-RO;
DCXXXII - Maria Ocileia Rosa de Oliveira, 3º Sargento PM-PA;
DCXXXIII - Roniemax Menezes dos Santos, Cabo PM-SE;
DCXXXIV - Cláudio Emerson Lima Santos, Cabo PM-SE;
DCXXXV - Manoel Missias Ferreira de Barros, 2º Sargento PM-RN;
DCXXXVI - Laura Lúcia Maximo, 1º Tenente BM-RR;
DCXXXVII - Carlos Alberto Gomes Carneiro, 2º Sargento PM-DF;
DCXXXVIII - Rodrigo Picoli, 2º Sargento BM-RS;
DCXXXIX - Pericles Andre dos Santos, Cabo BM-PB;
DCXL - Adeilton Xavier da Nobrega, 3º Sargento BM-PA;
DCXLI - Carlos Correia Coutinho Neto, 2º Sargento PM-RO;
DCXLII - Paulo Sérgio Santos, Cabo PM-SE;
DCXLIII - Marcos Antonio Antunes Cabral, Soldado PM-RS;
DCXLIV - Leandro Ribeiro Silva, Cabo PM-MA;
DCXLV - Heleno Daniel Ramos Krupka, Cabo PM-SE;
DCXLVI - George Pina Costa, Cabo PM-SE;
DCXLVII - Sudney Araújo Garcia, Subtenente PM-RR
DCXLVIII - Marcos Aurélio Ribeiro, 1º Sargento BM-MA;
DCXLIX - Antonio Claudio Silva Santos, 1º Sargento BM-MA;

DCL - Wellington Gomes Xavier, Cabo PM-PI;
DCLI - Marcos Vinicius Rosa Nascimento, 2º Sargento PM-MA;
DCLII - Claudio Marcio Carvalho Costa, 1º Sargento PM-MA;
DCLIII - Marcelo Aloisio Doose, Cabo PM-SC;
DCLIV - Raimundo de Almeida Sousa, 3º Sargento PM-MA;
DCLV - Ynaldo Fernando de Moraes Santos, Cabo PM-MA;
DCLVI - Francisco das Chagas dos Santos Nascimento, Capitão PM-PI
DCLVII - Valdemar Ribeiro de Oliveira, 2º Sargento PM-RO;
DCLVIII - Clelson Oliveira Ramos, 3º Sargento PM-MA;
DCLIX - Edvan dos Santos Martins, Soldado PM-MA;
DCLX - Joel Carlos Gomes de Sousa, 3º Sargento PM-MA;
DCLXI - Antonio Francisco Sousa Lima, Subtenente BM-MA;
DCLXII - Claudemar Santos dos Anjos, Cabo PM-MA;
DCLXIII - Diogo Lira Jansen de Mello, Cabo PM-MA;
DCLXIV - Gilvan Rocha da Silva, Cabo PM-MA;
DCLXV - Inácio Ginaldo Soares Leite, 2º Sargento PM-MA;
DCLXVI - Franklin de Oliveira Vilarinho, 2º Sargento PM-MA;
DCLXVII - Jeremias Marques Mendes, 3º Sargento PM-MT;
DCLXVIII - Aerton Frank Martins do Nascimento, 1º Sargento PM-PI;
DCLXIX - Arthur Silva Santos, Capitão PM-SE;
DCLXX - Cristiane Mota de Menezes, Cabo PM-AM;
DCLXXI - Meirivaldo Pereira dos Santos, Cabo PM-MA;
DCLXXII - Tiago da Silva Ferreira, Cabo PM-RO;
DCLXXIII - Carlos Alberto Viana Rodrigues, 3º Sargento PM-MA;
DCLXXIV - Ebenesio Costa Carvalho, Subtenente BM-MA;
DCLXXV - Welinton Soeiro, 1º Sargento BM-MA;
DCLXXVI - José Ribeiro Filho, 1º Sargento PM-CE;
DCLXXVII - Daniel Marques Barros, Capitão PM-AM;
DCLXXVIII - Fábio Cristian dos Santos Araújo, Cabo PM-PA;
DCLXXIX - Marcelo Lobo de Araújo, 2º Sargento BM-PA;
DCLXXX - Mario Pinheiro Modesto Filho, 3º Sargento PM-PA;
DCLXXXI - Augusto dos Santos Gaspar, 1º Sargento PM-CE;
DCLXXXII - Rodrigo da Graça Teixeira, 3º Sargento BM-AM;
DCLXXXIII - Odival Nobre Barbosa, 2º Sargento BM-PA;
DCLXXXIV - Edson E Oliveira, Cabo PM-RN;
DCLXXXV - Lucemir Ferreira Carvalho, Investigador PC-AM;
DCLXXXVI - Dayvson Figueiredo Vieira, 3º Sargento PM-AL;
DCLXXXVII - Cícero Domingos dos Santos, Capitão PM-AL;
DCLXXXVIII - Esio Bianchini, 1º Sargento PM-PR;
DCLXXXIX - Luciano de Assis Meireles, Capitão PM-RJ;
DCXC - Douglas Magno Ferreira Macedo, 3º Sargento PM-RO;
DCXCI - Anderson Sorrilha Echeverria, Soldado PM-RS;
DCXCII - Rodrigo Diogenis da Silva Melo, Soldado BM-PB;
DCXCIII - Vanessa Machado dos Santos, Capitã PM-RJ;
DCXCIV - Luciana Brum Pinheiro, Papiloscopista-RS;
DCXCV - Stanley Pinto de Oliveira Rocha, Agente PC-RR;
DCXCVI - Raquel Cavalcante Campos, Capitã PM-GO;
DCXCVII - Ricardo Bernardes Machado, 1º Tentente PM-SP;
DCXCVIII - Anderson de Jesus Soares, 2º Sargento PM-RJ;
DCXCIX - Leonilia Oliveira de Sousa, 3º Sargento PM-TO;
DCC - Natanael Silva de Oliveira, Capitão BM-ES;
DCCI - Aline Brígida Barata da Silva, 1º Sargento PM-AP;
DCCII - Niura de Lourdes Norberto, 3º Sargento PM-RO;
DCCIII - Marcelo Micheli, Investigdor PC-MS;
DCCIV - Alessandro Alves Silva, 3º Sargento PM-MG;
DCCV - Magno Felipe da Costa, Soldado BM-PB;
DCCVI - Renan José Almeida Amaro, Capitão BM-PA;
DCCVII - Luciano Lima Santos, Cabo PM-SE;
DCCVIII - Diego Airton Maia de Morais, Cabo PM-CE;
DCCIX - Igor Rubens Liberato de Sá, Cabo BM-CE;
DCCX - Heuser Michel Oliveira da Silva, Soldado BM-RS;
DCCXI - Anselmo Ferreira Barbosa, 2º Sargento BM-PB;
DCCXII - Victor Mature Felix da Silva, Soldado BM-PB;
DCCXIII - Alexsandro Sampaio, 1º Sargento PM-SC;
DCCXIV - John Lennon Pereira, Soldado BM-PB;
DCCXV - Marcos Ribeiro Moraes, Capitão PM-TO;
DCCXVI - Isis Caroline Nascimento de Medeiros, Cabo PM-RN;
DCCXVII - Liliane da Silva Rodrigues, Subtenente PM-AM;
DCCXVIII - Hernany Bueno de Araújo, 3º Sargento PM-GO;
DCCXIX - Gustavo Luis Dantas Guimarães, Capitão PM-RN;
DCCXX - Ladislau Brito Santos Júnior, Perito PC-AM;
DCCXXI - Tiago Gonçalves Sousa de Melo, Capitão PM-RN;
DCCXXII - Marcelo Di Pietrantonio, Investigador PC-MT;
DCCXXIII - Fabio Floriano da Silva, Agente PC-GO;
DCCXXIV - Jacilda Batista de Amorim, 3º Sargento PM-GO;
DCCXXV - Vinícius Augustus Martins Neves, Capitão PM-SP;
DCCXXVI - Glauco de Lima da Silva, Subtenente PM-RJ;
DCCXXVII - Ricardo Nunes de Lucena, 1º Tenente PM-GO; e
DCCXXVIII - André Guedes Leandro, Escrivão PC-TO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 7.275, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/106889 -
DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa SUL BRASIL SEGURANCA PRIVADA EIRELI,
CNPJ nº 05.449.286/0001-00, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Da empresa cedente ONDREPSB SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 82.949.652/0001-31:

15 (quinze) Revólveres calibre 38
12 (doze) Carabinas calibre 38
Da empresa cedente ONDREPSB SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA,

CNPJ nº 82.949.652/0001-31:
520 (quinhentas e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

